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                          PROJETO DE LEI Nº.      /2021 

	AUTORIZA A ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL, DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS E DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL, ATRAVÉS DA ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES NA IMPORTÂNCIA DE ATÉ R$ 67.221,25 (SESSENTA E SETE MIL, DUZENTOS E VINTE E UM REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS) CONTÉM OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



                                          


  

                         O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado de Santa Catarina,
 


  Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

TITULO   I

CAPÍTULO  I
DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

                                   Art. 1º Fica alterada a LOA - Lei Orçamentária Anual nº.  2.517, de 20 de novembro de 2020, Orçamento Geral do Município de Anchieta- (SC), através da abertura de Créditos Adicionais Suplementares, na importância de até R$ 67.221,25 (sessenta e sete mil, duzentos e vinte e um reais e vinte e cinco centavos), em conformidade com os prescritos nesta Lei.
CAPÍTULO  II

DO LIMITE DO CRÉDITO E DA ABERTURA

                                  Art. 2º Em conformidade com o disposto no artigo anterior desta lei, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a proceder por ato próprio, a abertura de Créditos Adicionais Suplementares na importância de até R$ 67.221,25 (sessenta e sete mil, duzentos e vinte e um reais e vinte e cinco centavos), no Orçamento Geral do Município, conforme abaixo especificado, a saber:
05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
07 – CULTURA
13.391.0012.2.026 – ATIVIDADES CULTURAIS, BIBLIOTECA, MUSEU E FESTIVIDADES DO MUNICÍPIO
(91) 3.3.90.00.00.00.00.00.0131 – Aplicações Diretas.................................... R$ 17.221,25
07– SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
02 – OBRAS E SERVIÇOS RODOVIÁRIOS

26.782.0002.2.035 – ADM. GERAL BENS E SERV. DEPTO DE OBRAS E SERV. RODOVIÁRIOS
(125) 3.3.90.00.00.00.00.00.0131 – Aplicações Diretas.................................. R$ 50.000,00

Total...............................................................................................................R$   67.221,25
Art. 3º Para o atendimento dos Créditos autorizado no artigo anterior deste ato, fica igualmente o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a proceder à redução das dotações orçamentárias abaixo discriminadas e constantes do mesmo Orçamento, mais precisamente conforme abaixo:
02 – PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
04 – DEFESA CIVIL
06.152.0006.2.006 – ADM. GERAL DOS BENS E SERVIÇOS DA DEFESA CIVIL
(199) 4.4.90.00.00.00.00.00.0131 – Aplicações Diretas.................................... R$ 3.000,00
03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO
02 – LICITAÇÕES E CONTRATOS
04.122.0002.2.008 – ADM. GERAL DOS BENS E SERVIÇOS DO DEPTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
(22) 4.4.90.00.00.00.00.00.0131 – Aplicações Diretas...................................... R$ 5.000,00
05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
05 – ENSINO TÉCNICO, PROFISSIONALIZANTE E SUPERIOR
12.364.0010.2.024 – ADM. GERAL DOS BENS E SERVIÇOS DO ENSINO TÉCNICO E SUPERIOR

(87) 3.3.50.00.00.00.00.00.0131 – Aplicações Diretas...................................... R$ 5.000,00

(88) 3.3.90.00.00.00.00.00.0131 – Aplicações Diretas...................................... R$ 9.730,17
06 – SECRETARIA DE AGRICULTURA
01 – AGRICULTURA
20.544.0031.2.050 – CUIDADOS E PROTEÇÃO DA ÁGUA – PROGRAMA ÁGUA BOA ANIMAL

(204) 3.3.90.00.00.00.00.00.0131 – Aplicações Diretas.................................. R$ 10.217,83

06 – SECRETARIA DE AGRICULTURA
01 – AGRICULTURA
20.606.0014.2.045 –INCENTIVO A AGROECOLOGIA

(100) 3.3.50.00.00.00.00.00.0131 – Aplicações Diretas.................................... R$ 5.000,00

(101) 3.3.90.00.00.00.00.00.0131 – Aplicações Diretas.................................. R$ 20.052,00

06 – SECRETARIA DE AGRICULTURA
01 – AGRICULTURA
20.601.0014.2.029 – ADM. GERAL DOS BENS E SERV. DA PRODUÇÃO VEGETAL
(98) 3.3.90.00.00.00.00.00.0131 – Aplicações Diretas...................................... R$ 5.000,00

07 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
01 – PLANEJAMENTO E SERVIÇOS URBANOS
08.244.0016.2.032 – ADM. GERAL DOS BENS E SERVIÇOS DO CEMITÉRIO MUNICIPAL
(107) 4.4.90.00.00.00.00.00.0131 – Aplicações Diretas.................................... R$ 3.000,00

13 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO LOCAL
01 – DESENVOLVIMENTO LOCAL
18.542.0014.1.007 – CONSTRUÇÃO DE ESPAÇO PARA BENEFICIAMENTO DE LIXO RECICLÁVEL
(152) 4.4.90.00.00.00.00.00.0131 – Aplicações Diretas.................................... R$ 1.221,25

Total...............................................................................................................R$   67.221,25
CAPÍTULO III

DA ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL
                                    Art. 4º Fica alterado o Plano Plurianual Lei nº. 2.516, de 20 de novembro de 2020, em conformidade com o disposto nos artigos anteriores desta Lei, relativamente aos créditos e reduções introduzidos neste texto legal.
CAPÍTULO IV


 DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

                                   Art. 5º Fica alterada a LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias nº.  2.515, de 20 de novembro de 2020, em conformidade com o disposto nos artigos anteriores desta Lei, relativamente ao crédito e redução introduzidos no presente ato.
                                   Art.6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Anchieta/SC, em 02 de dezembro de 2021.
IVAN JOSÉ CANCI

Prefeito Municipal 
J U S T I F I C A T I V A
SENHORA PRESIDENTA,

SENHORES VEREADORES,          

              O presente tem como intento fundamental, justificar a VOSSAS EXCELÊNCIAS, o Projeto de Lei que Autoriza a Alteração do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei Orçamentária Anual através da abertura de Créditos Adicionais Suplementares na importância de até R$ 67.221,25 e contém outras providências.


       O referido Projeto de Lei possui como finalidades:

· Suplementar dotação orçamentária na Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, no departamento de Cultura, visando a confecção e instalação da decoração natalina no município de Anchieta, em até R$ 17.221,25 e;

· Suplementar dotação orçamentária na Secretaria de Infraestrutura, para custeio do Departamento de Obras e Serviços Rodoviários, em até R$ 50.000,00. 
              Para atendimento dos créditos acima mencionados, serão remanejados recursos próprios, conforme segue:

· Do departamento da Defesa Civil até R$ 3.000,00;

· Do departamento de Licitações e Contratos até R$ 5.000,00;

· Da Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, da Administração Geral dos Bens e Serviços do Ensino Técnico e Superior, até R$ 14.730,17;  

· Da Secretaria de Agricultura, o valor de até R$ 40.269,83, sendo:

1. Até R$ 10.217,83 da Atividade Cuidados e Proteção da Água – Programa Água Boa Animal;

2. Até R$ 25.052,00 da Atividade Incentivo a Agroecologia e;

3. Até R$ 5.000,00 da atividade de Produção Vegetal.

· Da Secretaria de Infraestrutura, da atividade do Cemitério Municipal, até R$ 3.000,00 e;

· Da Secretaria de Desenvolvimento Local, o valor de até R$ 1.221,25.

  Deste modo, solicitamos a aprovação em Regime de Urgência, visando a continuidade dos serviços realizados pelo Departamento de Obras e Serviços Rodoviários e finalização dos enfeites natalinos visando a cultura em nosso município.

   
  EXCELENTÍSSIMOS SENHORES EDIS, aqui estão elencadas as contas suplementadas e reduzidas no Orçamento Geral do Município, constantes do respectivo projeto ora submetido à elevada consideração de VOSSAS EXCELÊNCIAS, objetivando o desenvolvimento de ações de suma importância em prol das necessidades de nossa comunidade. 
Anchieta/SC, em 02 de dezembro de 2021.
IVAN JOSÉ CANCI

Prefeito Municipal 
Av. Anchieta, 838/CEP: 89.970.000 --- Anchieta – SC

e-mail: administracao@anchieta.sc.gov.br / Página eletrônica: www.anchieta.sc.gov.br.


